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do Prefeito 

LEI Ng 1398 

De 28 de  janeiro  de 2025  

"ALTERA O CÓDIGO E A NATUREZA JURÍDICA DA 
SECRETARIA • MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PAIVA INSCRITA NO CNPJ SOB O  NQ  
29.922553/0001-83". 

Bruno Vieira de Paula, Prefeito do Município de Paira, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  

Art.  1g - Fica alterado da seguinte forma o código e descrição da natureza jurídica da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Paiva, inscrita no CNPJ sob o n°-
29.922.553/0001-83: 

Código: 103-1 
NaturezaJuridica: Órgão Público do Poder Executivo Munkipal  

Art.  2g -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 
em contrario, devendo ser realizadas junto a Receita Federal do Brasil as alterações 
necessárias. 

Paiva - MG, 28 de janeiro de 2025. 
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